
DESAPROPRI,4ÇÃO - HOl'vORÁRIOS DE ADVOGADO -~ CORRE

ÇA() MONETÁRIA 

Os honorários de advogado integram a indenização que, sem 

desíalque. 

ApUca-se a con-eçãC' monc'ária ao> honorários de advogado. 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERi\L 

(Primeira Turma) 

Recorrente: Pref~jlura Mun;~;lld de São P.mlo. Recor,idüs: 
José da O;1"J« ,~ sua mu:hcL 

ReclUso Ex:rao,dimi;rio nO 77 ~S9 - SP - Rflator: Sr. Midstro 
RQDRlGIi~S ALCKMIM 

ACÓRDÃO 

Vis!:JS, re:a:adcs e discut:dosestes autos. 

a'~ordam, n~' Ministros da Prin]e~f'a Tu:,:,-

ma do SUI'~eI'1()hi.::'u:Jal Ft:Jt:ml, m~ CO!!· 

fnrmi<f;dc da at" de julgam;;flto e Ilot<:,s 

tJqu~gráf~c;;3~ à uDai1im~darle~ conhece:- do 
lna5 nesar-lhc provimcnto~ 

B[a~n:'L 17 dt: rr:aio de 1974. -_.- Lu';; 

Gal[otii,. Pf<:,ideIl!e~ Ro,higues Akkmim~ 

Re'.atcr, 

l"~:1; p:-e:){,:~~e 

jujga(~<) ct: 
q ue f~XO'l.l t:rt~ s.es-s,cnta e qURrru rr:~;; ()jl:-)~ 

e )t?:sserrLl f: cito crfizeãn~~ e S~-

(cn~aVCs ], indenização pelo berl' 
er.propriad"J~ ~ ,~uc csta~e:ec~u a q~anth-'; 

cer!a tri'o setet:cntüs e doze cru 
Lelro~ '},e L".;'no;~ÚftOS de advr,:,g,ado. C:e-nlfl 
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o r.agame,,!o tardasse mais ée ano, feram 

06 autos ao contado:, qt:e, atendendo ao 

pedido de ccrrc;;ão mone:áfiJ~ ~revou a in ... 

del1Rzaç5o c, também, majorou a verba de 

!J,oD,)l:áIi(,s para quatro mil, qlcintrnio5 e 

vinte e u!n cruzeiros e v:nte f~ l]ffi cen!av03~ 

MalTifestou-se a expropríar.te inconforma. 

da C:JID a ccrreção monetir:a conc·edi;.!a 

honcKár~cst, mas se:n êx~~o: o aCOi= 

diío ele fls. 182 mr:sklerou <im" suifi!a à 
corr~ção mor..etária a indenização, a verca 

.~c>e~,sór:a. d;;: h0norários~ t2mbém o es.!á. 

2. IDlcrp,"s ;i ent20, O' 

pre,cJ,tt' recurso cxtlaünlinii:io, pelas ali· 

neas a r d. Alega que .~ ;:;orreção mone· 

do:; hOê.orári05 de "dvogado, sem ki 

de 1941, 

YHlm:ra n aei. 1591 do Código de Prc,,:e',l~ 

de lS 39 c dissen!e de julgado do 

T~ /\~ CiVtl em caso :~E~nt~ço: 



pública é pelo provimento, nos termos se

guintes: (Lê fls. 205). 

É o relatório. 

VOTO 

o Sr. Ministro Rodrigues Alckmim (Re
lator): - 4. Não procooem, a meu ver, 
os argumentos da Procuradoria-GeraI da 
Repúblíca. 

Os honorários de advogado integram a 
indenização que, sem eles, sofreria des

falque. E manda a lei que eles se calculem 

percentualmente sobre a diferença entre 

a oferta e a indenização fixada. No caso, 
ao confirmar a quantia estipulada na sen

tença, ponderou () acórdão de fls. 115, 
como bem observa o despacho do ilustre 
Presidente Coelho de Paula: "A honorá

ria advocatícia concedida, em quantia fixa, 

é da ordem de 6% sobre a diferença en
tre a oferta e a condenação, taxa usual
mente adotada per esta Câmara". Ora, se 
05 honorários constituem parcela da inde. 

nização; se a lei manda que, deçorrido 
prazo de um ano a partir do laudo, se 

corrija o valor da indenização. o melhor 
entendimento é o de que também aque
la parcela deverá ser corrigida, por for
ça do disposto no art. 26, § 21?, da Lei 
das Desapropriações. Conseqüentemente, 

não há falar em que, no caso, se concede 
correção monetária sem lei que li auto

rize; nem em ,"ulneração do art. 891 do 
Código de Processo Civil de 1939 (pc)is 
a correção decorre de lei aplicável na 
fase executória); nem de ofensa ao ar
tigo 27, § JI?, do Decreto·lei 3365/41, 
que não exclui li revalorização. 

Aliás, em dois casos manifestou o Su
premo Tribunal Federal orientação que se 

ajusta à do aresto agora em exame. No 

primeiro deles (RE 71612 d3. BA, Rela

tor Ministro Eloy da Rocha, in R.T J., 

58/880) se revia acórdão local que consig

nara: "Os índices de correçã::t monetária 

se aplicam sobre o valor da indenização 

mas não alcançam honorários de advoga

do". Provendo ao recurso extraordinário, 

mandou a decisão deste Supremo Tribu

nal que os honorários se beneficiassem da 

correção atribuída ao valor. 

Noutro caso (RE 48540-SP, relator Mi

nistro Luiz GalIotti, R.T J.. 54/349, Ple

no) se decidiu que a correção monetária 
"se estende à verba de honorários, que 

fora arbitrada em quantia fixa", 

Tenho assim que, pela alínea a, incabí

vel é o presente recurso. Mas, pela alínea 
d. o recurso merece conhecimento, ainda 

que, pelo meu voto, não seja provido. 

EXTRATO DA ATA 

RE 77 959 - SP - ReI., Ministro Ro

drigues Alckmim. Rectc., Prefeitura Mu

nicipal de São Paulo (Adv., Maria Cecí
lia Lima Castro de Lorenzi). Recdos., José 

da Cunha e sua mulher (Adv., José Ma
riano Valente da Silva). 

Decisão: Conhecido mas não provido. 

Unânime. 

Presidência do Sr. Ministro Luiz Oal

loui. Presentes à Sessão os Senhores Mi
nistros Oswaldo Trigueiro, Aliilrnar Ba

leeIro, Djaci Falcão, Rodrigues Alckmim, e 

o Dr. Oscar Corrêa Pina, Procurador-Ge

ral da República, substituto. 

Brasília, 17 de maio de 1974 ~ Alber

to Veronese Aguiar, Secretário. 
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